
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.502.628 - RS (2019/0126393-8)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : FAMAC INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA 
ADVOGADOS : JOÃO JOAQUIM MARTINELLI  - SC003210 
   CELSO MEIRA JÚNIOR  - SC008635 
   JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI  - SC015909 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo apresentado por FAZENDA NACIONAL, contra a decisão 

que não admitiu seu recurso especial, que visa reformar acórdão proferido pelo TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, assim ementado:

TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO. DO PIS E DA COFINS. TEMA 69 DO STF. LEIS 

9.718/1998 E 12.973/2014. ALTERAÇÃO NORMATIVA NÃO 

JULGADA PELO STF. MUTAÇÃO DE ELEMENTO MATERIAL DA 

RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA. LIMITES DA COISA 

JULGADA. RETRATAÇÃO.

1. Nos termos do enunciado do Tema 69 - STF, o ICMS não compõe 

a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS.

2. Declarado o direito à compensação, na forma prevista no art. 74 da 

Lei 9.430/96, observada a prescrição quinquenal e atualização dos créditos 

pela taxa SELIC (art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95 c/c o art. 73 da Lei 

9.532/97).

3. A tese jurídica advinda do julgamento do RE 574.706 não se aplica 

aos pagamentos efetuados sob a égide da Lei 12.973/2014, uma vez que o 

referido precedente tomou por base substrato normativo diverso ("caput" do 

art. 3º da Lei 9.718/98).

4. A mutação normativa operada pela Lei 12.973/2014, tendo afetado 

um dos elementos essenciais da obrigação tributária, inaugurou uma nova 

relação jurídica, tomando por base de cálculo grandeza distinta da prevista na 

Lei 9.718/98.

É o relatório. Decido.

No que concerne ao recurso apresentado por FAZENDA NACIONAL, na 

espécie, não é cabível o recurso especial porque interposto contra acórdão proferido após 

juízo de retratação, no âmbito da sistemática dos recursos especiais repetitivos, uma vez que 

"o único recurso cabível para impugnação sobre possíveis equívocos na aplicação do art. 
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543-B ou 543-C é o Agravo Interno a ser julgado pela Corte de origem, não havendo 

previsão legal de cabimento de recurso ou de outro remédio processual" (AgRg no AREsp 

451.572/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 1º/4/2014).

Nesse sentido: “Mostra-se inadmissível a interposição de novo Recurso Especial 

contra acórdão que, no julgamento de Agravo Interno, mantém a decisão que negou 

seguimento ao apelo anterior com base no artigo 543-C, § 7º, do CPC de 1973, por 

considerar que o julgado recorrido está de acordo com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça, firmada em recurso representativo da controvérsia” (REsp 1766772/PE, Rel. 

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 11/03/2019).

Confiram-se ainda os seguintes precedentes: AgRg no AREsp 732.417/PB, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 23/09/2016; AgInt no AREsp 

1113091/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 24/05/2018; AgInt nos 

EDcl no AREsp 1093907/MT, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

julgado em 10/10/2017, DJe 24/10/2017; e AgInt no TP 473/SP, Rel. Ministro Raul Araújo, 

Quarta Turma, julgado em 17/08/2017, DJe 08/09/2017.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial.

 Nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, majoro os 

honorários de advogado em desfavor da parte recorrente em 15% sobre o valor já 

arbitrado nas instâncias de origem, observados, se aplicáveis, os limites percentuais 

previstos nos §§ 2º e 3º do referido dispositivo legal, bem como eventual concessão 

de justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 04 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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